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AcÌesçâ-se ao co4)o do Projeto de Lei ng 03/2016, o seguinte artigo, a seÌ
numemdo na redação final:

"AÌt. . . . O Conlrâto de proqramâ a ser fiÌmado cntre o Município de Londrina
com a Compaúia de Saneamento do Paraná paú a pÌestação de serviços públicos de abastecimento
de água e esgotamento sanitrário de que tlata esta lei, deveni conteÌ, brigatoriamente, Cláusula
obrigando a SANEPAR a apresentaÌ gaÍa.rtia patrimoÌìial coüìposla de imóveìs lilTes de ônus com a
finalidade de garantir o integral cumprimento das clausúas pactuadas no Contrato de Programa a
ser 1fumado. "

SALADAS SESSÕES. l5 de março de 2016.
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A pÌesente Emenda se justifica pelo fato de que esta Vereadora participou
da audiência realizada dla 0'710312016 nesta Casa de Leis e analisando as propostas apresentadas
achou fundamenti ,leitte importatrto que para a garantia do fiel cumprimonto de Ìrm contato teúa
que ter a nomeação de âìgum b€m patÌimonial da concessioniíÌi4 garaÌìtindo desta forma qualquer
eventualidade fuhìIa caso este contrato não seja integalmenúe cumpÌido.

CAMARA MUI\ICIPAI, DE LONDRINA
Estado do Puranú

EMENDA N9 J-' AO
PROJETO DE LEI N 9 03/2016

(ADITryA}

JUSTIFICATIVA

SAIADAS SESSÕES, l5 de ÍÌÌa4o de 2016,


